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LEI NO 2.763, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2004 

Versa sobre extinção e cnaçao de 
em pregos públicos, previstos nas leis 
municipais 1.706/90, 2.199/97 e 2.368/99 
e dá outras providências. 

o PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNcrA 
TURíSTICA DE IB[TJNGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei 
Orgânica do Município, e nos termos da Resolução na 2.866/04 da Câmara 
Municipal, promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 ° . Ficam extintos, a partir da publicação 
desta Lei, os seguintes empregos, de provimento por concurso plJblicO, criados 
pele lei 1.706/90 e alterados pelas leis 2.199/97 e 2.368/99: 

. DENO.MINAÇÃÓ I EXISTENTES I OCUPADOS J\~~I.'R·EM EXTINTOS 

~
ente !Q\!cativo_~. ~ ºº- _ _~O . 

Calcetei ro -t 02 00 02 
Caldelrlsta _ 04 __ 00 ._ _-ºi..... 
Cozinheiro 05 00 05 . __ .. - - - -,-_ .. - . -~- ... -~ 
G~on 03 0o _ _ 03 

@rtelão ._~ , 14º-º-- 1__ .. ~ 
Art. 2° Ficam acresccnt<ldos <lO Anexo IV ·· 

Quadro ele Empregos Públicos, criado pelo artigo SO da lei 1.706, de 25 de 
julhO de 1990, modificado pelas leis 2. 199/97 e 2.368/99, os seguintes 
empregos, de provimento por concurso público, regidos pela Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT: 

_-'--- Proposta Atual Proposta I "ruO<>' ,-, I "',"", 1 "'~'" I ,,",~, I 
~ oe=nasão'Quantidade Quan~idad~ \ Referência Refer~n-êiã 
Auxiliar de Serviços 
Diversos 
Frentl$ta 

._~-

O~ 

04 
Servente de Pedreiro 1 00 10 .. 03 

1 ~~~~~:'~~I~~Clle -. -.-~_ ---+ ~~_ 1 . .....14 1_-' ~~ j 
Pa~v~im_entador OO .~ os....L. ,I _. --r- + 0=5 . 
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Art. 3° - Saa atfl l1ulções e (al ga r crar:" dG5 
e"'preç~s co'stantes do artiço 2" cesta L~ : 
: Ad\ !lar cc Scr\':ços D ive ~sos : 

(?cga herd'ia: '1·1 (qu" renta e quat'o) r.o·?s semanais. 
,:..+ . :20·::-,,' 

I. '"J"zar atividades relacionaccs il pMaria, viglliÍncia, .'c ac ,,' 0 , 

co"Scrvaç20 e n' a " ~te"ç? o, , e". ços de limpeza, OJra s o,j~'" as. 
de5c nvo vimento social, CJltJr21 C:::., pertinentes d ao .... ' 11 5:~a(20 
:::üjhca; 

, eXêcutar q. ô quer traba "o b'aca OJ rra"ua l, refe '·- - :,- " T~' :c, 
zc,adona e conscrvação; 

~ " 3r r er. la"/ar e CLJ ld ~ r Cc ccrser. a;ãc ~as v'as :)Llbqces: 
. c .l'Cç - di! higiene e limpeza ao Iccal de tranalho; 
5. '~a"za' serviços ele E1t'eça, a endimento ao pin 1lc8, : or" s 

x'~'ogra' caso montagen e IiTpeza de arcuil'OS, do: [Yj$ tc c 

olr1oxarifados; zelar pela guarda, c nservação c Impeza eI:J5 
:r5trU 'ro ~to s, eq'Jipai'efltos -2 ra~~ .. 'a S pPCJliê rpS CO t;2U ~ rc:;a "~I. 

I: F"e1t ,>ta : 
Carga horária: 14 (quarenta c qUeiJO) "a'as semanais. 
11'. c::des: 

I . 'eq strõ: entrado e saída de mercaco' ias; 
2, :rcstar serviços aos 'laicdos da municipalidade, to o; 'ro'O: 

a:astwIl'er to de veículos; "lar ."'10 de eGuipame:ltos; a:aq, : l' I:J 

de tanques de combustível: vc ' ificaçào de condições de ' .li:05 ':05 

. .:liC..JOS (6 eo do ( arte", 6::0 d:- fre "c , n" ,'21 cll' 2g ... a C:J J: ~ ç, I 2 

COl1p era-los); 
3 lavaGe", externa e l ilT'~€za 1te'na d·: ,,·::culos : reti ra' ccr :05 (a: r '", - ' 

cc 1'2sear, pontas de ügi' rrOs e O.lI os); aspirar bancos e po"a '1' alêS; 

l1par bancos; retirar olC~"ç6es; a'!ar área externa dos ve'culos I TpJr 
Jeçaco'es; eSCO'/êr caix':hcs; 'l1pa- pOltas; linpe' Janelas e . é' .. 5 
lavar para-hri sas; operar ee'fadores h:draulicos; lavar aSS02 ho eX:P'r,o 
de .'eí(u'o: esfregar rlctor; laV2~ rocas, caixa . pá"~H2'i-lc; ' ar J'" 

XC: l'p_ a ... tollQtlvo; enxuçar :eic...l:J; ?sp ~ar resíduo c ag ... 2 ç ar .11 '·c 
o,:'X°'·"·- a c interna do veículo; secar motor; pu!ve'"ii(lf oiso, I1"O:W e 
a550alro ex:erro; polir aJwTo.-el : lus:(ar a_:o·mi .cl; ~ ":' 'êr 
automovel; limpar cantos c paias; Imlpár pa 1éis; IlnJa :c~ ( ks; 
=p Cc~ prc:inro nos p"'eJS C: 'ri SCs ce :J0 .... ..85: varr o PIS:). 

4. CD1tro e do estoqUE de óleos e cc rrb. stívPls; 
5 C81trac cio aba, tecin-ento êos 'lei(L os através dr 11ato'iOs "] :nsa ,; 
v. ' ~;ra!ra~ "'di\! dlJa I" r1:e , COi SJrr:-, isãc pC r11 cm 1t·,-

I I 
I~~) 
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111 , ,~ u x ili a r de Escritorro: 
Cii r~d horária: 1'1 (quarenta e qUetra) horas semana i'; , 
Ativ idades: 

a) Execular serviços oe apoio nas áreas de recursos h UnlJT10S, 

admilllstraçãol fi llclnças e loqística; 
h) atender fornecedores e cl ientes, fornecendo c recebendo in fornlilçoes 

sobre p'odu:os c se'viços; 
c) tratar de documentos vallados, cumprindo todo o procedimento 

necessl~rjo referente aos mesmos; 
d) preparar l el atórios e planilll JS; executar SerJiços gw ai s de cscritór'os; 
p) recejer, pro~oco lar e c!sh buir cocumentos, ofíc,oc;, processoc:; e 

correspondências que lhe fOlem Incumbidos; 
I) fazer carga de ofícios e processos c dar baixe" em I1cl1as de pequ('flos 

arquivos de controle; 
q) ctêssi fi ca r e arquivêr documeni:os c corresponoências ;:rn orcj{:.m 

numéri ca ou alfabética; 
11 ) fazer e anotar flcllas para controlar Inventárro, movimentos de VClt ulos 

c OJtros aSSU i ' ~OS sirril 2rf'S f: :::onst?ntes da -cpartição q .... e eXC r(Zl sua 
função; 

i) confcm borradores, certidões, ofícios e outros documento';; 

IV, Servente de Pedreiro : 
Car(J;)/wránél: /11 (quarenta e qUZltro) horas sClllanaic; 
AtiVidades: 

1. de 'no Ir (;clitlceções de conC'"c to, de clvcrcria c outrcs es:rlltu ~a s; 

2, preparar canteiros ele obras, limpando a área e mmpactal1clo solo,,; 
3, efetuar manutenções de pnmeiro nível, limpando ll1áqu illd<; e 

ferramentas, verificando cor dições dos eauipan-e1tos c re :~a rando 

eventuais defe itos Illccán icos dos mesm os; 
11. realizar escavações manuais c abertura ele val(J~;; 
), carregamento manual ou com equipamentos cios materiais a SC'Il,rn 

Ltlllzados na obra; 
6, preparar massa de concreto, reboco c outros matenals; 
7, serviços ele rejunte; 
S. amarração de ferros; 
9. 11ontaçc 'll de gai)antos e ~~anc 2 da s cc traba '~o; 
10. [1cql JenOS reparos rcferrnles a construção livil; 
li, limpeza da ol)!'a; 
1',) , ' I d lOr e e PiSOS, 

V, AUXi lia r cle Creche: / -'\ 
Cargo horária : 1'1 (quarenta e qUCltro) horas sfm~ai5, 

'."","d", \ W: 
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1. ensinar e cuidar de illunos na faixa de 00 (zero) a 6 (seis) anos; 
2. cuidar do local sob sua responsabilidade, atendendo aos interesses ela 

muniCipalidade; 
3. supervisionar e assistir as crianças no que concernc ao trato e zelo, 

para que seja dado o devido cuidado às mesmas; 
4. alimentar devidamente as crianças, com alimentação balanceada c 

controlada por nutricionista; 
5. cuidar da higiene pessoal das r.rianças, referente tanto à troca de 

fraldas e de roupas como à limpeza de suas necessidades biológicas; 
6. tratar da distribuiç50 de remédios, quando necessário e mediante 

receita médica; 
7. manter no berçário um clima familiar e hospiteleiro, para que a criença 

ali internada sinta-se à vontade; 
8. informar ilO responsável pelas criançils sobre qualqucr sintoma de 

doença ou diferenciação de comportamento das mesmas; 
9. estimular a formação de bons hábitos e atitudes, proporcionando o 

desenvOlvimento das potencialidades das crianças; 
10. realizar os primeiros socorros, caso ocorra algum acidente, 

levando a criança ao médico, imediatamente se for O caso; 
11. orientar a construção do conhecimento; 
12. elaborar projetos pedagógicos; 
13. planejar ações didáticas e avaliar o desempenho das crianças; 
14. preparar materiais pedagógicos e organizar o trabalho; 
15. mobilizar um conjunto de capacidades comunicativas, no 

desenvolvimento das atividades. 

VJ. Fonoaudiólogo: 
(ilrga horária: 24 (vinte e quatro) horas semanais. 
Atividades: 

1. dedicar-se ao estudo de aspectos especiais de fonação e da audição, 
principelmente no que diz respeito a diagnóstico, tratamento, prevenção 
e reabilitação de problemas dessas funções; 

2. criar, conservar ou restaurar as condições de comunicação; 
3. atuar nas duas atividades básicas a ele atribuídas: lagopedia e 

audiologia; 
4. a lago pedia é a terapia da linguagem dentro desse campo. Cabe ao 

fonoaudiólogo fazer parte da equipe de diagnóstico, que irá avaliar as 
manifestações lingüísticas e vocais do paciente; elaborar e ôplicar 
métodos e técnicas de resolução de defeitos da linguagem; 

5. a audiologia é a execução de técnicas para a ava liação ele problemas 
auditivos. 

VJI. Pavimentador: 
Carga horária: 44 (quarenta e qual o) horas emanais. 

t\~ 
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Atividades: 
1. definir etapas de selviços; 
2. seleCionar os maquinários a serem utilizados, sendo responsável pela 

sua cons8lvação básica nos sistemas hidráulico e elétrico e limpeza 
diária; 

3. controlar a quantidade de produto a ser utilizados nas atividades diárias; 
4. controlar o armazenamento do produto utilizado ou estocado; 
5. apoiar os equipamentos hidráulicoS e mec5nic:os no solo; 
6. remover solo e material orgânico; 
7. carregar caminh~o caçamba; 
8. acabar pavimentos; 
9. nivelar solo, conforme orientação superior; 
10. homogeneizar solos para a execução de camadas; 
l 1. raspar a superfície de base; 
12. aplicar camada e capa de pavimentação; 
13. compactar capa de pavimentação com rolo compressor; 
14. manutenção da camada asfaltica; 
15. abrir valas manualmente; 
16. efetuar carregame o anual ou com equipamentos dos diversos 

materiais a serem utiliz'l' os n obra; 
l 7. efetuar limpeza geral da bra. 

Art. o . Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas a diS )'Ç em contrário. 

FLO~\1l\iIhfl-I~TÔ~[O flORENTINO 
Pr<lfej o Mu~iCipal 

Registrada e publicada na Secretaria de 
Administração, em 23 de novembro de 2004, . 

(4~1/~ j 
MA.RI - B~DOSO 

/ 

Chefe do ·~.tg-dé Protocolo e Arquivo 
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